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em especial , pelas palavra s qu e aqu i fora m produzidas . 
(Palmas). 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 9  de novembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 
Presidente —  Soares Munoz  —  Décio  Miranda  —  Car-
los Madeira  —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  Andra-
de —  José  Guilherme  Villela  —  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 107? SESSÃO , E M 12 DE N O V E M B R O 
D E 198 2 

SESSÃO S O L E N E 
Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -

ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Rafae l Ma-
yer, Carlo s Madeira, Gueiro s Leite , J . M . de Souz a An -
drade e  José Guilherm e Villela . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 106 ? sessão . 

POSSE D O PRESIDENTE E  VICE-PRESIDENTE 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Declar o aberta a 
sessão, destinad a à  poss e d o president e e  d o vice -
presidente d o Tribuna l Superio r Eleitoral , eleito s n a úl-
tima sessã o plenária . 

Na qualidad e d e vice-presidente , n o exercíci o d a 
presidência, pass o a  direçã o d a cort e a o eminent e M i-
nistro Deci o Miranda , o  segund o e m antigüidad e entr e 
os Ministro s d o Suprem o Tribuna l Federa l e  integrant e 
da Cort e Eleitoral , par a qu e tom e o  compromiss o e  d ê 
posse a o president e eleito . ( O Sr . Ministr o Soare s Mu-
noz prest a o  compromisso e  o  Sr . Secretári o l ê o  term o 
de posse) . Havend o assumid o a  presidência , solicit o a o 
eminente Ministr o Deci o Mirand a qu e prest e o  compro-
misso d e vice-president e d o Tribunal . O  Dr . Secretári o 
do Tribuna l ler á o  termo d e posse . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Escolh i com o 
motivação d o qu e vo u dize r aqu i alguma s passagen s d o 
livro d a Sabedoria(*) , poi s encontre i conotaçã o entr e 
muitas dela s e  o  qu e m e fo i dad o conhecer , at é agora , 
da personalidad e e  dos desempenho s d o Ministr o Pedr o 
Soares Mufioz . N a atribulação d e nossas vida s de juizes, 
vemos o  tempo passa r pel a janela , com o j á diss e o  poe -
ta, e  se m remédio , relegad a a  u m segund o plan o d e va -
lor a  inclinaçã o d o home m norma l pel a convivênci a 
com o  próximo , n o comérci o d e inteligências , conve -
niências e  amenidades . 

Devido a  tai s limitações , talvez , nã o tivess e e u 
oportunidade d e conhece r melhor , alé m d o círcul o d e 
giz do s encontro s formais , a  figur a marcant e qu e perso -
nifica nã o apena s o  Jui z autêntico , ma s a  d e u m ho -
mem simple s e  cordial , destituíd o d o artificialism o qu e 
afeta o s irriquieto s da vida , nã o trouxesse el e consigo a 
tranqüilidade do s campo s d e Sã o Joaquim , l á n o mu -
nicípio d e Herva l d o Sul , para ond e nã o é difíci l fazê-l o 
retornar, d e quand o e m vez , na s sua s aligeirada s con -
versas, com o s e for a el e (tenh o ess a impressão ) u' a ver -
dadeira vocaçã o frustrad a d e ruralista . A  est e Tribu -
nal, qu e o  homenagead o preside , dev o a  possibilidad e 
dessa convivência , a  qual , po r su a naturez a transitóri a 
dentro do s muro s d a Casa , parec e qu e no s ensin a a  me -
lhor conta r o s nosso s dia s e m busc a d e coraçõe s sá -
bios, d e ta l mod o que , alheio s à  aride z do s currículo s e 
ao profissionalism o do s votos , considero-m e d e cert o 
modo capacitado a  dize r o  que sint o a  se u respeito , co m 
as cautela s aconselhávei s a  que m escrev e e  fal a sobr e 
uma pesso a d e tant o respeit o e  de tant a sabedoria . Qu e 
proveito te m o  home m d e tod o o  se u trabalho , co m qu e 
se afadig a debaix o d o sol ? (Eclesiaste , 1 , v . 3) . Ora , é 
sabido qu e muito s o  faze m po r vaidade . A  vid a seri a 
para esse s a  Feir a da s Vaidade s sobr e o  qu e j á s e es -

creveu e m obr a prima . O  trabalh o dele s e  tod a a  su a 
destreza e m obras , proviria , pois , d a emulaçã o entr e o s 
homens, e m verdadeir a corrid a atrá s d o vento , quando , 
na verdade , nã o é dos ligeiro s o prêmio , ne m do s valen -
tes a  vitória , ma s do s qu e sã o sábio s ser á o  pão , do s 
prudentes a  riquez a e  do s entendido s o  favor . Acho-me 
diante d o homenageado , nã o par a julgá-lo , ma s par a 
louvá-lo, porqu e send o el e u m home m qu e atingi u a  to -
das a s culminância s d a vid a profissional , a  parti r do s 
estudos e  depoi s com o membr o d o Ministéri o Público , 
administrador, legislado r e magistrado, aliá s co m voca-
ção par a o  destaque , contud o nã o vislumbr o nele , n o 
trato pessoa l o u n a discret a erudiçã o d e seu s pronun -
ciamentos diuturnos , qualque r aparênci a d e vaidad e re -
provável, sendo , ante s d e tudo , o  sábi o d e que m ser á o 
pão, o  prudent e d e que m ser á a  riquez a e  o  entendido , 
de que m ser á o  favor . Impõe-s e sej a dit o qu e fo i orado r 
de su a turm a n a Faculdade . Líde r universitári o num a 
época e m qu e essa s liderança s nã o sofria m o s efeito s 
da poluiçã o ideológica . President e d o Grêmi o Universi -
tário Tobia s Barreto , o  jurist a tedesc o d o interio r d e 
Pernambuco. D o centr o Acadêmic o d a Faculdade . D a 
União Estadua l d e Estudantes . N o Ministéri o Público , 
onde inicio u a s sua s atividade s profissionai s n o ram o 
do Direito , fo i o primeiro no concurso . D o mesmo mod o 
ingressou, depois , n a magistratur a estadual , ond e po r 
merecimento chego u à s culminâncias . Durant e o  cha -
mado "govern o do s magistrados " acumulo u a s funçõe s 
de Jui z d e Direito , Jui z Eleitora l e  Prefeit o d e Sã o Ga-
briel. Desembargado r n o se u Estado , n o Tribuna l fo i 
membro d o Conselh o Superior da Magistratur a e  parti -
cipou d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , també m Correge -
dor-Geral e  Presidente . President e o  foi , ainda, da s vá -
rias Câmara s e  Grupo s d e Câmara s d o Tribuna l d e 
Just iça d o Ri o Grande , be m com o se u presidente . N o 
magistério ensino u Direit o Judiciári o C i v i l e  Direit o 
Eleitoral. Integro u vária s comissõe s revisora s d o regi -
mento intern o daquel e Tribunal , send o auto r d a refor -
ma gera l d o mesm o Regiment o Intern o e  de su a Conso -
lidação. Com o legislador, fez part e d a Comissã o d e De-
sembargadores qu e elaboro u o  anteprojet o d o capítul o 
do Pode r Judiciári o d a Constituiçã o d o Estado . Escre -
veu obra s d e Direito . Recebe u fart o númer o d e comen -
das a s mai s altas . Vei o à  Suprem a Cort e e , com o tal , a 
este Tribuna l Superio r Eleitoral , primeir o na qualidad e 
de substitut o e  depoi s com o efetiv o e  se u atua l presi -
dente. Devera s aplicou-s e o  eminente Jui z e m toda s es -
sas coisas , po r clarament e entende r qu e o s justo s e  o s 
sábios e  os seu s feito s estã o na s mão s d a Providênci a e 
que ser á o  amo r e  nã o o  ódi o o  prêmi o qu e lh e está , e 
continuará sendo , proposto , par a u' a vid a e m qu e nã o 
houve mesmices , ne m a  vaidad e da s possessões , o u d a 
sabedoria, o u d o trabalho , poi s guardo u o  se u p é quan -
do entro u n o Templ o da Just iç a e  chegou-s e mai s par a 
ouvir d o qu e par a precipitar-s e co m o  seu falar . D o ho-
menageado s e poder á dizer , finalmente , qu e tud o quan -
to lh e vei o à s mão s par a fazer , fê-l o conform e a s sua s 
forças. E  j á agor a poder á pensar , olhand o par a t rás , 
mas sempr e co m os olho s n o futuro , qu e tev e temp o pa -
ra tudo : par a nascer , par a planta r e  par a colher . E  po r 
não se r demasiadament e justo , ne m exageradament e 
sábio {summum  jus summa  injuria),  guard a da s origen s 
a liçã o d e qu e a  moderaçã o e m tud o é  boa e  qu e melho r 
é o  pacient e d o qu e o  arrogante . N o seu recant o praia -
no, ond e descans a quand o pode , j á m e confidenciara m 
que nã o é  conhecid o com o Ministr o ma s simplesment e 
como o  Dr . Pedro . A o seu lado , outr a figur a ímpa r no s 
trabalhos, n a condut a e  n a sabedoria , o  Ministro Deci o 
Miranda será , n a vice-presidênci a dest a Cort e d e Justi -
ça Eleitoral , mai s um a garanti a d e seguranç a do s julga-
dos e  d o noss o comu m idea l d e Just iça . Fo i para mi m 
uma grand e honr a saudá-los . 

O Dr.  Procurador-Geral  Eleitoral:  Ao s 27 ano s ini -
cia a  carreir a com o representant e d o Ministéri o Públi -
co, n o Ri o Grande d o Sul , através d e concurs o públic o 
em qu e obtev e o  1 ? luga r —  isso n o an o d e 1943 . E m 
1945, també m aprovad o e m concurs o público , pass a a o 
exercício d a magistratura , à  qual , a  esta altur a d a vida , 
já dedico u quase 4 0 anos d e su a fecund a existência . E m 
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1962 —  há 2 0 anos , portant o —  foi alçad o a o carg o d e 
Desembargador, qu e desempenho u at é 1977 , quand o fo i 
nomeado Ministr o d o Suprem o Tribuna l Federal . Á 
Jus t iça Eleitora l dedicou , se m dúvida , o s ano s mai s 
amadurecidos d e su a atividad e judicante , tend o exerci -
do os cargo s d e Corregedo r Gera l Eleitora l e  President e 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l n o Ri o Grande d o Sul. 
Desde 197 7 —  aqui tend o ingressad o com o Jui z Substi -
tuto, ve m exercend o o  carg o d e Ministr o d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , a  cuj a presidênci a or a cheg a respal -
dado po r um a ric a e  singula r biografi a d e profissiona l 
do Direito , co m a  rar a experiênci a d e te r sid o Membro 
do Ministéri o Público , Jui z d e carreira , Desembarga -
dor, Ministr o e  Professo r —  Nada lhe  faltando  para  po-
der afirmar,  o  que,  entretanto,  não  faz  por  natural  mo-
déstia, que  no  mundo  do  direito  nenhuma  atividade  lhe 
é estranha.  D e su a personalidad e com o homem-juiz , 
destaco, apenas , u m ângul o —  tão multifacetad a é  a 
sua vivênci a profissiona l —  par a realçar-lh e a  inat a 
vocação d e magistrado : toda  a  vez  que  lhe  abordam, 
jornalista sobretudo,  para  indagar-lhe  sobre  qualquer 
processo pendente  de  sua  decisão,  responde  sorridente 
e tranqüilo  que  nada  pode  dizer  antes,  para  não  se  tor-
nar impedido,  e  nada  tem  a  dizer  depois,  porque  publi-
cada a  decisão,  esta  já  não  desperta  interesse.  So b a 
Presidência dess e jui z exempla r —  pode m fica r tran -
qüilos todo s o s brasileiro s —  as eleiçõe s d o próxim o 
dia 1 5 nã o correrã o risco s d é nenhum a natureza . A o 
eminente Ministr o Deci o Miranda , qu e exerce u a  ma -
gistratura eleitora l so b toda s a s condiçõe s prevista s n a 
Consti tuição —  como representant e d a class e do s Ad-
vogados, com o Ministr o d o Tribuna l Federa l d e Recur -
sos e  d o Suprem o Tribuna l Federa l —  que chefio u o 
Ministério Públic o Eleitoral , com o Procurador-Gera l da 
República; qu e integro u a  Comissã o Elaborador a d o 
Anteprojeto d e Códig o Eleitora l e  de Estatut o d e Parti -
dos Políticos ; e  qu e or a cheg a à  Vice-Presidênci a d a 
Corte, formulamo s apena s voto s d e felicidad e pessoal , 
porquanto desejar-lh e êxit o profissiona l no desempenh o 
do miste r d e coadjuva r a  Presidência , mai s pareceri a 
um gest o protocola r d o qu e expressã o d e u m augúrio , 
necessariamente bom , porqu e a  su a natureza , com o a 
de todo s o s homen s d e su a tempera , é  boa , firm e e  va-
liosa. 

O Dr.  Henrique  Fonseca  de  Araújo  (Advogado) : O 
convite para nest a solenidade , sauda r a  V. Exa. em nom e 
dos advogado s qu e milita m nest a Alt a Cort e Eleitoral , 
honra-me sobremod o pel o reconheciment o qu e encerra , 
de que , j á integr o efetivament e a  nobr e class e do s ad -
vogados, co m freqüent e exercíci o perant e est e colend o 
Tribunal. A o lad o d a honraria , a  satisfaçã o e  a  alegri a 
que m e proporcion a o  desempenh o d o mandato . É  que , 
instintivamente, so u levad o a  volta r a o passado , a  re -
lembrar noss o querid o Ri o Grande d o Sul , onde ambo s 
nascemos, Sr . Presidente , e  a  rememora r su a ascenden -
te trajetória , at é alcança r o  mai s alt o galardã o qu e po -
de o  jurista conquistar : a  cátedr a d o Suprem o Tribuna l 
Federal. A  vitóri a daquele s co m que m convivemo s des -
de a  mocidade , d e que m no s orgulharmo s d a amizad e 
conquistada, nã o pertenc e apena s àquel e qu e a  con -
quista, ma s també m é  compartilhad a pelo s amigos , co -
legas, companheiro s e  admiradores . Lembro , assim , 
nosso conhecimento , quand o ambo s integrávamo s o  M i-
nistério Públic o rio-grandense , n o exercíci o d e cuja s 
funções j á s e delineav a e m V . Exa. a  figur a d o magis -
trado, d a mai s alt a capacidad e e  do s mai s marcante s 
atributos e  qualidade s d o jui z e m qu e s e tornaria . Ma s 
a passage m pel a magistratur a d e pé , se m dúvid a mar -
caria a  personalidad e d o futur o juiz , qu e troux e par a a 
magistratura, d e pa r co m a  mai s absolut a independên -
cia, a  firmez a d e posições , o  vigo r co m qu e emit e seu s 
votos, o  se u desassombr o e  a  permanent e f é n a realiza -
ção d a Jus t iça . Assim , Soare s Muno z deix a u m di a a s 
fileiras d o Ministéri o Públic o e  passa , po r concurso , a 
vestir a  tog a d e magistrado . E , tão invulgare s seu s do -
tes d e juiz , qu e galg a u m a  u m o s degrau s d a carreira , 
em primeir a instância , e  alcanç a o  Tribuna l d e Jus t iça , 
onde conquist a o  respeit o e  a  admiraçã o d e seu s pares , 

e a  confianç a do s seu s jurisdicionados . A su a indepen -
dência, a o se u caráter , à  su a cultur a e  sabedori a jurídi -
ca, ali a a  capacidad e e  o  métod o d e trabalho , e m cuja s 
mãos o s processo s encontra m prest o julgamento . A  ple-
na consciênci a d e qu e o  Jui z també m é  falível , d e qu e 
também pod e errar , nã o o inibe , ne m o  torn a perplexo , 
na apreciaçã o e  julgamento do s feito s a  se u cargo . Ê  n o 
exercício dess a judicatur a qu e o  eminent e President e 
Ernesto Geisel , e m hor a d e alt a inspiração , o  va i bus -
car par a integra r o  colend o Suprem o Tribuna l Federal . 
Sua modésti a —  outro traç o d e se u caráte r —  não o fa-
zia seque r suspeita r d e que , u m dia , seri a alv o dess a 
honrosa distinção , e  tivemo s nó s a  grat a satisfaçã o d e 
prepará-lo psicologicament e par a o  convit e qu e s e se -
guiria. E , destarte, o  ex-colega de Ministéri o Público , o 
velho amigo , tev e a  honr a de , com o Procurador-Gera l 
da República , assisti r a  su a investidur a n o colend o Su-
premo Tribuna l Federal , e poder antecipar , ao s qu e nã o 
o conhecia m profundamente , a s singulare s qualidade s 
do magistrad o qu e naquel e instant e ingressav a n o Ex-
celso Pretório . Nã o constitui u surpresa , pois , par a o s 
que o  conhecia m e  par a o s qu e era m informados , o  di-
namismo co m qu e s e atiro u à  taref a d e pô r e m di a o s 
feitos a  se u cargo , e , assim , nu m curt o espaç o d e tem -
po, vê-l a realizada , tornando-s e u m do s mai s expedito s 
Juizes daquel a Alt a Cort e d e Just iça , se m prejuíz o d a 
profundeza d e seu s votos , d o alt o quilat e d e seu s pro -
nunciamentos, e  d o espírit o d e Just iça , que , acim a d e 
tudo, o  domin a e  inspira . Como Juiz , desd e o  primeiro 
feito qu e fo i chamado a  julgar, o  fe z com o quem, n a pa -
lavra d e Calamandrei , passari a a  pertence r a.um a or -
dem religios a em qu e cad a u m teri a qu e da r u m exem -
plo d e virtude , s e nã o quise r qu e o s crente s perca m a 
fé. Co m esse lastro , co m essas virtudes , co m essa com -
preensão d o pape l d o magistrad o e  d a magistratura , e , 
como decorrênci a d e se u exercíci o n o Suprem o Tribu -
nal Federal , vei o o  eminente Ministr o Soare s Muno z , a 
integrar est a colend a Cort e d e Just iç a Eleitoral , d a 
qual cheg a hoj e à  Presidência , depoi s d e um a atuação , 
num do s mai s delicado s ramo s d o Pode r Judiciário , e m 
que nã o só confirmo u sua s virtude s d e Juiz , como , e m 
momento algum , o u e m qualque r julgamento , fe z co m 
que o  cidadã o perdess e a  f é n a independênci a e  n a im-
parcialidade d a Just iça . Talve z sej a a  magistratur a 
eleitoral a  qu e mai s expõ e o  Jui z e  a  qu e mai s del e exi -
ge a  independênci a e  a  altivez , porque a s questõe s elei -
torais, pel a paixã o político-partidári a qu e a s envolvem, 
faz co m qu e a  part e vencid a ne m sempr e consig a supe -
rar o  ressentimento po r um a decisã o contrária . Honran -
do, pois , a  tradição , sobretud o e m matéri a d e indepen -
dência, dest a Corte , e m nenhu m momento , e m nenhu -
ma decisão , o  Ministr o Soare s Muno z de u marge m a 
qualquer descrenç a n a Just iç a do s homens , se m dúvid a 
falível, porqu e humana , poi s infalíve l soment e a  Justi -
ça Divina . Assum e V . Exa., senhor Presidente , a s ele -
vadas funçõe s d e President e dest e colend o Tribuna l 
Superior Eleitora l e m hor a da s mai s importante s d a vi-
da nacional , e m decorrênci a d o process o eleitora ] e m 
pleno andamento , e  cujo epílog o ocorrer á dentr o d e trê s 
dias, co m a  eleição , pel a primeir a ve z no s trê s plano s 
estatais, federal , estadua l e  municipal , marcada , ainda , 
pela alt a significaçã o polític a d a complet a restauraçã o 
da orde m democrática . Po r su a atuaçã o com o Juiz , na s 
mais importante s e  apaixonada s questõe s qu e aqu i têm 
sido julgadas , o s advogado s qu e atua m perant e est a A l-
ta Corte , tranqüilo s e  confiantes , assiste m à  poss e d e 
V. Exa. , garanti a qu e é  d a fie l e  exat a aplicaçã o da s 
normas eleitorais , colaborando , assim , par a a  definiti -
va e  complet a implantaçã o d o regim e democrático . Po r 
outro lado , pode-s e afirma r qu e a  poss e d e V . Exa., em 
pleno curs o d o process o eleitoral , nã o oferec e soluçã o 
de continuidad e à  superio r independênci a co m que , no s 
pleitos passados , com o n o presente , ve m s e conduzin -
do, so b a  presidênci a d o eminent e Ministr o Moreir a A l-
ves. E  S . Exa . també m —  e a  hor a d a despedid a é  a 
mais propíci a e  mai s adequad a —  credor d a admiraçã o 
de todo s quanto s acompanha m o s trabalho s dest a Cor -
te Eleitoral , pel a su a atuaçã o n a Presidência . Dize r d a 
cultura jurídic a d e S . Exa . , de.-sua inteligênci a agud a e 
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penetrante, d e su a operosidade , d e se u caráte r e  de su a 
independência, é  proclama r o  óbvio . Ne m o  calo r e  a 
veemência qu e emprest a ao s seu s pronunciamento s co -
mo Juiz , atribut o d e su a marcant e personalidade , tol -
daram sequer , e m moment o algum , a  absolut a isenção , 
imparcialidade e  independênci a co m qu e s e conduzi u 
na Presidência , dand o assi m també m su a valios a con-
tribuição a o norma l desenvolviment o d o process o elei -
toral, ness a su a primeira , ma s nã o meno s important e 
fase. Dizer , Sr . Presidente , d a importânci a d o Tribuna l 
Eleitoral, e m qualque r momento , ma s principalment e 
no atual , é  proclama r aquil o que est á n a consciênci a d e 
todos o s cidadãos , e , e m especial , do s advogado s — 
juizes do s juize s —  que atua m perant e est a Cort e Elei -
toral, qu e el a represent a a  garanti a máxim a d a serieda -
de e  da lisur a do s prélio s eleitorais , se m o s quai s a  ma -
nifestação eleitora l não passa d e uma farsa , com o ocorre 
em muita s parte s d o mundo . A  apuraçã o e  a  diploma-
ção do s eleitos , últim a etap a d o process o eleitoral , ob-
servado o  indeclináve l respeit o à  manifestaçã o do s vo -
tantes, fase s qu e s e processarã o so b a  presidênci a d e 
V. Exa. , é fundamenta l a o regim e democrático , qu e as -
senta sobr e o  binômi o —  Representação e  Just iç a —  le -
ma qu e integrav a o  programa d o Partid o Libertador , de 
Gaspar Martin s e  Rau l Pi l la , a o qua l tiv e a  honr a d e 
pertencer e  representa r na  Assembléi a Legislativ a d e 
nosso Estad o natal . Nã o sã o suficiente s a s leis , ne m 
mesmo a  Constituição , se , com o dizi a Ru i Barbosa , a 
consciência d o deve r desert a do s Tribunai s e  d e seu s 
Juizes. D e pouco val e a  le i sem a  retidã o do s juize s qu e 
a apreciam . Daí , as sábia s e  eloqüentes palavra s d e Ca-
lamandrei, na  su a clássic a obra , "Eles , o s Juizes , vis -
tos po r nós , os advogados" , qu e tã o be m s e ajusta m a 
V. Exa. , Sr. Presidente , quand o proclama : " O jui z é  o 
direito feit o homem ; s ó dest e home m poss o esperar , n a 
vida prática , a  tutel a qu e abstratament e m e promet e a 
lei; soment e s e est e home m soube r pronuncia r a  me u 
favor a  palavr a d a justiç a podere i compreende r qu e o 
direito nã o é  um a sombr a vã . "Nã o m e é  dad o encon -
trar, na  ru a qu e percorr o —  homem entr e homen s — , 
na realidad e social , o  direit o abstrato , qu e viv e unica -
mente na s regiõe s siderai s d a quart a dimensão ; entre -
tanto, é-m e dado encontra r a  ti , juiz, testemunh o corpó -
reo d a lei , de que m depend e a  sort e d e meu s ben s terre -
nos. "Com o nã o amar-te , sabend o qu e a  vigilânci a 
contínua a  todo s o s meu s atos , qu e o  direito m e prome -
te, s ó pod e realizar-se , n a verdade , atravé s d e tu a 
obra? Quand o t e encontr o n o me u caminh o e  me inclin o 
ante t i e m reverência , h á e m minh a saudaçã o u m doc e 
reconhecimento fraterno . Se i que d e tud o o  que m e é  in-
timamente mai s car o t u é s guardiã o e  fiador ; e m t i saú-
do a  pa z d o me u lar , d a minh a honr a e  d a minh a liber -
dade. E  com o estamo s nó s n o mai s alt o Tribuna l Elei -
toral, podemo s acrescentar , dirigindo-nó s a  V . Exa., 
como President e dest a Corte , e  dize r qu e V . Exa. , é 
também o  guardiã o e  fiado r d a purez a e  d a verdadeir a 
prática d o regim e democrático , qu e desejamos , todos , 
e, principalmente , nó s advogados , ve r nã o s ó consoli -
dado, ma s constantement e aperfeiçoad o e m noss a Pá -
tria. O  Senhor  Ministro  Presidente  Soares  Munoz:  O 
Sr. Ministr o President e —  Sr. Ministr o Xavie r d e A l-
buquerque, President e d o Suprem o Tribuna l Federal ; 
Srs. Ministro s d o Suprem o Tribuna l Federal ; Sr . M i-
nistro Vice-President e d o Tribuna l Federa l d e Recur -
sos; Srs . Ministro s do s Tribunai s Superiores ; Srs . Pre -
sidentes do s Tribunai s Regionai s Eleitorai s d o Ri o 
Grande d o Su l e  d o Distrit o Federal ; Sr . President e d o 
Tribunal d e Just iç a d o Distrit o Federal ; Srs . Desem -
bargadores; Membro s d o Ministéri o Público ; .  demais 
autoridades; Senhora s e  Senhores . A  rotatividad e na 
direção dest a Corte , pel o critéri o d a antigüidade , 
proporciona-me a  oportunidad e d e assumir-lh e a  Presi -
dência à s véspera s d o pleit o qu e prover a o s cargo s d e 
Senador, Deputad o Federal , Governador , Deputad o Es -
tadual, Prefeit o e  Vereador . Ao s eminente s Ministro s 
do Tribuna l Superio r Eleitora l que , e m consonânci a 
com a  tradição , m e elegeram , agradeç o a  distinçã o qu e 
ofertaram a o antig o juiz , quas e a o términ o d e su a long a 
carreira na  magistratur a vitalícia . O  fat o evoca , tec e e 

aproxima fato s distantes . Vejo-me , ainda moço , n o cha -
mado govern o do s magistrados , colaborand o n a reins -
talação d a Just iç a Eleitoral,'mediant e o  exercíci o cu -
mulativo do s cargo s d e Jui z Eleitoral , Jui z d e Direit o e 
de Prefeit o e m tradiciona l Municípi o d o Ri o Grande d o 
Sul. Eis-me , depois , jurisdicionand o diversa s zona s 
eleitorais daquel e Estado , inclusiv e na Capital , e  presi-
dindo, d e 196 6 a  1970 , se u Tribuna l Regiona l Eleitoral . 
Não estava , então , na s cogitaçõe s d o juiz , qu e vi a n a 
Just iça Eleitora l fato r preponderant e d a tranqüil idad e 
social e  d o aperfeiçoament o da s instituiçõe s democráti -
cas, a  eventualidade d e u m di a usufrui r a  insign e honr a 
e arrosta r a  imens a responsabilidad e d e presidir-lh e o 
órgão d e cúpula , co m jurisdição e m todo o  território na -
cional. Assi m dispusera m o s desígnios . Confi o e m qu e 
a Just iç a Eleitoral , so b a  minh a presidência , qu e quer o 
seja sóbria , segura , independent e e  imparcial , continua -
rá na  su a alt a funçã o constitucional , merc ê d a valios a 
atuação do s eminente s juize s d a Corte , d e cuj a ajud a e 
inspiração nã o prescindo . Minh a confianç a s e estende , 
também, ao s Tribunai s Regionai s Eleitorais , ao s Juize s 
Eleitorais d e primeiro-gra u e  ao s funcionário s da s se -
cretarias, todo s empenhados , morment e n a fas e atua l 
do process o eleitoral , na  missã o d e garanti r a  lisur a 
das eleiçõe s e  a  verdad e d o voto . Conforta-m e e  m e 
tranqüiliza a  circunstânci a d e empossar-s e n a Vice -
Presidência o  preclar o Ministr o Deci o Miranda , qu e 
vem integrand o est a Corte , n o curs o d e su a brilhant e e 
diversificada carreir a d e advogado , Procurador-Gera l 
Eleitoral, Ministr o d o Tribuna l Federa l d e Recurso s e , 
atualmente, d e Ministr o d o Suprem o Tribuna l Federal . 
Essa múltipl a e  longa , experiência , aliad a ao s nobre s 
predicamentos qu e lh e exorna m a  personalidade , cons -
titui par a mi m garantia d a efica z colaboração'qu e rece -
berei d o Vice-Presidente . Sob a  presidênci a d o eminen -
te Ministr o Moreir a Alve s fora m praticados , co m 
pontualidade, acert o e  alt o descortino , o s ato s prepara -
tórios d o pleit o d e 1 5 de novembr o próxim o futuro . O 
material necessári o fo i remetid o a  toda s a s zona s elei -
torais, be m com o a s instruçõe s par a a  realizaçã o da s 
eleições e  d a respectiv a apuração . O s processo s origi -
nários e  o s recurso s d a competênci a d o Tribuna l estã o 
decididos. Sobr e as . consulta s e  reclamaçõe s 
pronunciou-se a  Corte . Tud o est á pront o par a qu e o s 
votos seja m depositado s na s urna s e  apurados . . A exce-
lência substancia l da s eleições..depende , n o entanto , 
dos partido s políticos , d o Congress o e  d o Governo . Es-
tes editand o lei s e  providência s capaze s d e assegura r a 
livre manifestaçã o da s idéias , e  aquele s indicand o can-
didatos qu e possa m proporciona r à  Naçã o a  escolh a d e 
cidadãos digno s e  capaze s par a o  desempenh o do s car -
gos eletivos . Soment e assi m a s lei s serã o elaborada s 
pelos melhores , e  ao s melhore s caber á o  govern o d ó 
País . À  Just iç a Eleitoral , eqüidistant e do s partido s 
políticos ma s co m ele s convivendo , compete garanti r a 
livre realizaçã o do s sufrágio s e  a  verdad e d e su a apura -
ção, par a que , atravé s da " legitimação do s mandato s 
eletivos, s e realiz e a  form a democrátic a d e governo . A 
esse ideal , qu e a  Just iç a Eleitora l te m servido , desd e 
sua instalação , no s dedicaremos . Agradeço , é m me u no -
me e  d o Ministr o Deci o Miranda , a s generosa s sauda -
ções qu e no s fora m dirigida s pel o eminent e Ministr o 
Gueiros Leite , Dr . Procurador-Gera l Eleitora l e  pel o 
Professor Henriqu e Fonsec a d e Araújo . So u grato , tam -
bém, a o eminent e Ministr o Xavie r d e Albuquerque , 
Presidente d o Suprem o Tribuna l Federal,.pel o seu,hon -
roso çomparecimento . Igualment e agradeç o à s demai s 
autoridades, ao s Senhore s Ministro s d a Cort e Suprem a 
e do s Tribunai s Superiores , ao s Desembargadores , 
membros d o Ministéri o Público , advogados , funcioná -
rios e  ã  todo s quanto s prestigia m est a solenidad e cò m 
sua presença . Declar o encerrad a a  sessão . A  Cort e s é 
retirará par a o  salã o vermelh o e  l á confraternizar á co m 
os presentes . -  , 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . Brasília , 1 2 dè novembr o 
de 1982 . —  Soares Munoz,  Presidente . —  Decio Mirah-
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da. —  Rafael  M~ayer.  —  Carlos  Madeira.  —  Gueiros 
Leite. —  J. M.  de  Souza  Andrade.  —  José Guilherme 
Villela. —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

A T A D A 15? SESSÃO, E M 5  DE A B R I L 
D E 198 3 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral . Secretári o Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Rafae l Ma-
yer, Carlo s Madeira , Gueiros Leite , J . M. de Souza An-
drade e José Guilherm e Villela . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 14! sessão . 

Julgamentos 

1. Recurso  n f 5.72 9 —  Classe 4'.  —  Minas Gerais 
(196? Zona  —  Paraopeba —  Município de  Araçai). 

Contra decisã o d o T RE que acolhendo argüiçã o d e 
inelegibilidade, casso u a  diplomaçã o d o Sr. Raimundo 
Alves d e Jesus , candidad o d o 'PDS eleit o Prefeit o d o 
Município de Araçaí . 

Recorrente: Raimund o Alves de Jesus, Prefeit o elei -
to pel o P D S. 

Recorrido: Procuradori a Regional Eleitoral. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Conheceu-se d o recurso e  se lhe deu provimento em 

decisão unânime . 
Protocolo n? 1.804/83. 
2. Mandado  de  Segurança  n?  600 — Classe 2 ? — 

Minas Gerais  (196'  Zona  —  Paraopeba —  Município de 
Araçaí). 

Contra decisõe s d o T RE que: \ °, cassou a  diploma-
ção d e Raimund o Alve s d e Jesus , candidat o d o PDS a 
Prefeito d e Araçaí, determinando , e m conseqüência, que 
a Junt a Apurador a reviss e a  situaçã o eleitora l do Mu-
nicípio n o que tange ao cargo de Prefeito; 2? , negou pro -
vimento ao recurso contr a a  diplomação do candidato do 
P M D B , Sr . Heráci o Hilári o Costa , com o Prefeit o d o 
mesmo Municípi o d e Araçaí . Solicit a o  impetrant e a 
concessão d e liminar  par a assegura r su a diplomaçã o e 
correspondente exercíci o d o mandat o d e Prefeito , 
suspendendo-se par a iss o a s decisões impugnada s at é o 
julgamento do s recursos. 

Impetrante: Raimund o Alve s d e Jesus , candidat o 
do PDS eleito Prefeito de Araçaí . 

Autoridade Coatora : T RE de Minas Gerais. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Julgaram prejudicad o o  mandado d e segurança, res -

salvados o s efeito s d a liminar . Vencidos quanto a  est a 
últ ima part e os Ministros Relator e Décio Miranda . 

Protocolo n? 1.597/83 . 
3. Recurso  n f 5.70 9 —  Classe 4 ? —  Embargos de 

Declaração —  Paraná  (119?  Zona —  Curiuva  —  Mu-
nicípio de  Figueira). 

Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 
7.281. 

Embargantes: Partid o Democrátic o Social , Seçã o 
Regional d o Paran á e  Geraldo Garci a Molina , Prefeit o 
eleito e diplomado de Figueira/PR. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Rejeitaram o s embargos d e declaração unanimemen -

te. 
Protocolo n? 1.565/83 . 
4. Processo  n?  6.793  — Classe  10?  — Rondônia 

(Porto Velho). 

Solicita o  T R E d o Estad o d e Rondôni a a s provi -
dências cabívei s par a a  implantaçã o d o Quadro d e Pes -
soal d e sua Secretaria . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Encaminhou-se o projeto, no s termos d o voto do M i-

nistro Relator . 
Protocolo n°  1.652/82 . 
5. Processo  n?  6.783  —  Classe  10?  —  Bahia 

(Salvador). 
Encaminha o  Tribunal de Just iça list a tríplic e par a 

preenchimento d a vaga de Juiz Efetiv o d o T R E, d a clas-
se d e jurista, decorrent e d o término d o 2? biênio d o Dr . 
Antônio Pinheir o de Queiroz, composta do s advogados : 
Dr. Sérgi o Emíli o Schlan g Alves, Dr . Dálvio Jos é de A l -
meida Jorge e  Dr. Almir Basto s Júnior . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Encaminhou-se a  lista . Decisã o unânime . 
Protocolo n? 1.756/83 . 

6. Recurso  n?  5.866 —  Classe 4?  —  Agravo —  Acre 
(Rio Branco). 

Agravo d o despacho qu e não admitiu recurs o par a 
validar vot o da urna n ? 89 da V. Zon a Eleitoral . 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De -
legado. 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Negou-se proviment o a o agrav o e m decisã o unâni -

me. 
Protocolo n? 2.064/83. 

7. Recurso  n ? 5.867 —  Classe 4?  —  Agravo —  Acre 
(Rio Branco). 

Agravo d o despacho qu e não admitiu recurs o par a 
validar vot o da urna n ? 90 da 1! Zona Eleitoral . 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De -
legado. 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Negou-se proviment o a o agrav o e m decisão unâni -

me. 
Protocolo n? 2.065/83. 

8. Recurso  n?  5.868 —  Classe 4?  —  Agravo —  Acre 
(Rio Branco). 

Agravo d o despacho qu e não admitiu recurs o par a 
validar vot o da urna n ? 96 da 1'. Zona Eleitoral . 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De-
legado. 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Negou-se proviment o a o agrav o e m decisã o unâni -

me. 
Protocolo n? 2.066/83. 

9. Recurso  n"  5.869  — Classe  4?  —  Agravo  — 
Acre (Rio  Branco). 

Agravo d o despacho qu e não admitiu recurs o par a 
validar voto da urna n ? 50 da 1" Zona Eleitoral . 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De -
legado. 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Negou-se proviment o a o agrav o e m decisão unâni -

me. 
Protocolo n? 2.067/83. 




